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EXPEDIENTE
O Diário Oficial da Estância Turística de Pereira 
Barreto, veiculado exclusivamente na forma 
eletrônica, é uma publicação das entidades da 
Administração Direta e Indireta deste Município, 
sendo referidas entidades inteiramente responsáveis 
pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO
As edições do Diário Oficial Eletrônico da Estância 
Turística de Pereira Barreto poderão ser consultadas 
através da internet, por meio do seguinte endereço 
eletrônico: 
www.pereirabarreto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de 
filtros, acesse:
www.pereirabarreto.sp.gov.br/diariooficial
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.

ENTIDADES
Prefeitura Municipal da Estância Turística de 
Pereira Barreto
CNPJ 44.446.904/0001-10
Avenida Cel. Jonas Alves de Mello, 1947
Telefone: (18) 3704-8500 

Câmara Municipal da Estância Turística de 
Pereira Barreto
CNPJ 55.757.785/0001-33
Rua Cozo Tagucchi, 1423 - Centro
Telefone: (18) 3704-4455

Serviço Autônomo de Água e Esgoto de Pereira 
Barreto
CNPJ 44.447.258/0001-06
Av. Cel. Jonas Alves de Melo, 2026 - Centro 
Telefone: 18-3704-2373
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PODER EXECUTIVO DE PEREIRA BARRETO

Outros Atos

DECRETO Nº 5.582, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Suspende aulas presencias e dá 
outras providências”.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do Município 
da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São 
Paulo, no uso das atribuições que lhe são conferidas por 
lei, e;

CONSIDERANDO o aumento de casos de COVID-19 
no município de Pereira Barreto;

CONSIDERANDO as razões expostas pelo Comitê 
Administrativo Extraordinário COVID-19 e recomendação 
da Secretaria  Municipal de Saúde, que passa fazer parte 
integrante do presente Decreto,

D E C R E T A

Art. 1º  Ficam suspensas as aulas presenciais nas 
escolas estaduais “Agnes Liedtke” e “Mitsusada Umetani”, 
por prazo indeterminado, conforme Recomendação da 
Secretaria Municipal de Saúde, que passa fazer parte 
integrante deste Decreto.

Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições contrárias.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 24 de 
fevereiro de 2021.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES

Prefeito Municipal

Registrado e Publicado nesta

Secretaria, na data supra.

PORTARIA Nº 21.338, DE 24 DE FEVEREIRO DE 2021.
“Dispõe sobre nomeação no Quadro 
Geral de Pessoal da Prefeitura da 
Estância Turística de Pereira Barreto 
e dá outras providências”.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito do Município 
da Estância Turística de Pereira Barreto, Estado de São 

Paulo, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas 
por lei; e,

CONSIDERANDO, o disposto na Lei Complementar 
nº 60 de 11 de setembro de 2014, que dispõe sobre a 
Estrutura Administrativa e dos Cargos e Funções de 
Comando da Prefeitura Municipal da Estância Turística 
de Pereira Barreto, Estado de São Paulo.

R E S O L V E

Art. 1º  Nomear, nos termos do artigo 8º, §§ 1º e 5º 
da Lei Complementar nº 60 de 11 de setembro de 2014, 
o servidor Ricardo de Souza Corasi, portador da Cédula 
de Identidade RG nº 48.498.903, ocupando o cargo 
de provimento efetivo de Operador de Equipamentos 
Rodoviários, regime jurídico Estatutário, para exercer a 
Função de Comando de Provimento por servidor efetivo 
de Chefe do Serviço de Conservação de Estradas, criado 
pela Lei Complementar nº 60/2014, a partir de 24 de 
fevereiro de 2021.

Art. 2º  Fica o nomeado responsável pelas atribuições 
constantes no artigo 141, da Lei Complementar nº 
60/2014, bem como de outras atividades correlatas.

Art. 3º  Faculta-se ao servidor, ora nomeado, optar 
pelo subsídio fixado na Lei Municipal nº 60/2014 ou pela 
remuneração do cargo efetivo com a gratificação de 
30% (trinta por cento), constante no artigo 8º, § 6º, IV, do 
mesmo diploma legal, observando o disposto no § 7º.

Art. 4º  Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, revogando as disposições contrárias.

Paço Municipal “Francisco Vidal Martins”, 24 de 
fevereiro de 2021.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES

Prefeito Municipal

Registrada e Publicada nesta

Prefeitura, na data supra.

EXTRATO DE CONTRATO
Contrato nº 7705/2021

Contratante: PREFEITURA DA ESTÂNCIA TURÍSTICA 
DE PEREIRA BARRETO
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Contratada: GRANDES LAGOS ASSESSORIA 
IMOBILIÁRIA LTDA

Objeto: O imóvel objeto da presente locação será 
utilizado pela LOCATÁRIA, para acolhimento dos alunos 
do CEMEI – Centro Municipal de Educação Infantil “Saci 
Pererê”, da Secretaria Municipal da Educação, podendo, 
entretanto, utilizá-lo para qualquer outro fim necessário e 
conveniente a seu critério.

Valor: R$ 1.805,38 (hum mil, oitocentos e cinco reais e 
trinta e oito centavos).

Vigência: 18/02/2021 a 17/02/2022

Pereira Barreto/SP, 18 de fevereiro de 2021

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES

PREFEITO

RATIFICAÇÃO
PROCESSO Nº 028/2021

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 020/2021
Objeto: O imóvel objeto da presente locação será 

utilizado pela LOCATÁRIA, para acolhimento dos alunos 
do CEMEI – Centro Municipal de Educação Infantil “Saci 
Pererê”, da Secretaria Municipal da Educação, podendo, 
entretanto, utilizá-lo para qualquer outro fim necessário e 
conveniente a seu critério.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES, Prefeito da Estância 
Turística de Pereira Barreto, Estado de São Paulo, no uso 
de suas atribuições legais e de conformidade com os 
termos do processo supra epigrafado.

RESOLVE, após vistoriar e analisar todo o presente 
processo verifica-se que a Lei Federal nº 8.666/93 foi 
aplicada, ficando o procedimento de acordo com os 
requisitos legais. Dessa forma, RATIFICA a referida 
Dispensa em favor do locador GRANDES LAGOS 
ASSESSORIA IMOBILIÁRIA LTDA, inscrita no CNPJ/MF 
sob n°. 07.411.273/0001-78, no valor de R$ 21.664,56 
(vinte e um mil, seiscentos e sessenta e quatro reais e 
cinquenta e seis centavos).

Estância Turística de Pereira Barreto, 17 de fevereiro 
de 2021.

JOÃO DE ALTAYR DOMINGUES

PREFEITO
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